
PREFEITURA KIUHICIPAL DE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE. BAHIA

coNrR â,ro N'tr93/10?Jí

Pelo presente Termo de Contrato" regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 * Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
CAS{P CON§ULTORTA EM AI}MINISTRAÇÃO
f Úf,gfCA LTDÀ, lnscrito no CNPJ sob o Íro

O2.299.834/00ü2-56, com sede a Rua Joaquim Machado, no

160, sala 01, Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP:
44.ffi5-00CI, representado pelo Sr. Arismario Gomes de

Oliveira, pofiador do CPF rro [80.***.{s**-68! denominando-
se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o
presente Termo de Canffato, com base na llispensa de
Licitação no 05§12ü25, regido no l1ue couber pela Lei
Federal n3 14.133121 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁIi§ULÀ PRIMEIRÂ. NO OBJETO

Corstitui o objeto do presente contrato a Consultoria parâ ecompanhamento e gerenciamento
tributário e fiscal do ICM§ no Munieipio de Capela do Alto Algre, com ohjetivo de
incrementar a receita de ICMS, Çonforme disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n'
A55nA25, núariz,ação soatida nos Procsso Administrativo de no 100/2025, QÊê independente de

fi'anscrição integram o presente contrato, e Anexo Uniço deste instrumento contrafual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃO

O prcsente contrato terá o regime de execução anpreitada poÍ prêço global.

CLÁU§ULA TERCEIRA _ DO IN§TRTIMENTO VINCUTÁTORIO

O presente çonüato está vinçulado ao Processo Administraüvo no 100/2ü25, Dispensa de
Licitação no 05512025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. que
independente de transcrição integram este insfnmçnto çontratual"

ctÁusul,Â QUARTA * vALoR E coNDIÇÔgs $§ pAGAME§ITo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor elobal é

de RS 21.000100 (vinte e um mil reais), sendo este, produto dos preços unitários do item
constante no anexo único deste insürrmento.

§ to. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FisçaVFatura de acordo Çom os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamanto Íica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certiclão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da lJnião,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121):

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. denffo do
seu prÍúo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.33312L);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazLo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333l2L);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado" no qual se

loçaliza a sede da liçitante, ou ouüo doçumento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁU§ULA QUTNTA - DO RE,ÀIU§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente conúato poderá ter seus pÍ€ços
reajustados pelo IPCA - Índiçe de Preços ao Consumidor Amplo, divdgado pelo IBGE na data
base do tenno de Reajuste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do
confrato e do pedido pleiteado.

§ 1'. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Tenno
de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, sm período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁU§ULA sExTA - RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da kestação de serviços/produtos forneçidos objeto deste çonffato, o
CONTRATANTE deverá reahzar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Inshução Normativa RFB no 1234, de l l de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de Íicar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar l0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidog sob para sofrer retarção
conforme apuração r ealizada pel a CONTRAT ANTE.
§ 2'. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar
em conjurüo com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal nu 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, pilâ fins de comprovação da
Isenção pretendida."

cLÁusuLA SETTMA- DOS SER\rIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
n" 100/2025 e proposta çomercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este conüato.
Os §erviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalaado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.
A prestação do objeto aqui regisüado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos preüstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.L33121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proffogado, quando solicitado pelo Fomecedor e desde que ocorrâ
motivo justiÍicado, comprovado e aceito pela Administraçâo.
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cLÁusuLA orrAvA - DA DoraÇÃo onÇAnrsNrÁRrl

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

CLÁUSULA NONA - DAS GAK{NTI{S EXIGII}AS

Para este conh'ato não foram exigidas garantias.

CIÁU§ULA DÉCIMA - oBRIGAÇÕES DAS PARTf,S

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúÍrm a ser solicitados pelo conffatado;
b) Designar Servidor responsável pelo reçebimento e conferência do objeto deste instrumento:
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transpofies e outras exigências fiscais, sociais e tabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do confrato;

c) Comunicar à conftatânte, por escrito, quaisquer anorÍnalidades de caráter urgente, alán de
prestar os esclarecimentos que julgar necessiários para a Irca execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Cornprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus püa o Município;
0 Entregar os Bens/Sen iços confarme deÍinido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É. a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou pila a qualificação, na conüatação direta;

CLÁUSUI,A DECIMA PRIMEIRÀ - DA ÀLTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes tennos:
I - Unilateralmente, a critério da Àdministração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especiÍicações do objeto, por motivo
deü damente justificado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originarias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conüato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

ORGAOruNlDADE PROJETOIATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECtiRSOS

0305 - Secretaria
Municipal de Finanças

2002 - Manutenção dos Serviços
Témicos e Apoio Administrativo

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros *
Pessoa Jurídica

t.500.0000

Anual:

ry
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preüsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso! a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

§ 1". A Contratada obriga-se a aceihr, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25"/, (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a COIITRATADA em prazo máximo de 2A dias,
prorrogáveis por igoal pedodo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do çonfrato.

CLÁUST]LA DECIMA SEGUT{DA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial,, nas hipoteses preüstas no art. 137 da lei 14.133121, sffi prejuízos das sanções
aplicáveis.

§ lo. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegruando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmentÇ, fls suas obrigações, dçverá çomunicar o fato imçdiatarnçnte à fiscaliz"ação,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maiot, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por aüaso decorrente de
força maior.

CI,ÁUSUI,A DECIMA QUARTA. DAS PENALIDAI}ES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no conffato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções preüstas no artigo 156, Lei n.o 14.133Í21, garantindo apreviae ampla
defesa em processo adminisffativo.

§ 1% A multa será graduada de acordo com a graridade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 o/o (Cinco decimos por cento), ao dia" até o trigésimo dia de ahaso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa poruentura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não teÍn caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cunrulativa de outras sanções previstas na Lei t4.133121, decorrentes das in&ações cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA- DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais Ílo l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatarias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA §EXTA. DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0810712025, com término em 3111212A25, podendo
ter seu prazo pronogado de acordo som as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSUI.,A DÉCIMA SETT§TA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.o Anna Beatriz Souza Maciel, Mahícula n" 201254, com o objetivo de
acontpaúar, furspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei no 14.13312L.

CI,ÁUSTTLA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer ouü'o por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúüdas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fonna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemurhas.

Capela do Alto Alegre, Búia, 08 de Julho de 2025.

LTTIS ROMEU
Municipal

CONTRAT

CONSULTORIA MINISTRAÇÃO rilr,nrCA LTDA
Rep Arismario Gomes de Oliveira

CONTRATADO

Testemuúas

0!\- tfrJ
Norne:
CPF: cU o6l.tit5_61

Nome:
CPF. iq; - í<g

6"* tà'& *»*
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ITE}I DESCRTÇAO QUÁNT MEDIDÂ V, UNIT V. TOTAL

I

Contratação de empresa de serviços
técnicos especializados nâ área de
consultoria tributária e Íiscal ao Município
Capela do Alto Alegre, cürn o objetivo de
desenvolver ações para aumerúar a
participação do Município no produto de
arrecadação do lmposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a

Prestação de Serviços de Transporte
Interestadualelntermunicipalede
Comunicações - ICMS. bem como, elaboração
de planilha mensal de acompanhamento da
Receita Própria do Municipio.

Rs 3.500,00 Rs 21.000,00

RS 21.000,00

06 Mensal
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RESUMO DO CONTRATO N" 093/2025

Contratante: PREFEITURA MTINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALE(;l{ti, pessoa

.jurídica de direito púrblico interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94. conr scrle na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato lcprcsentaciri
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇAO PULBICA LT'DA, lnscrito
no CNPJ sob o n' 02.299.834/0002-56, com sede a Rua Joaquim Machado, no 160. sala 01,
Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP: 44.645-000, representado pelo Sr'. Arisnurrio (lontes

de Oliveira, portador do CPF no 180.**{<.**{<-68.
Objeto: Consultoria para acompanhamento e gerenciamento tributário e Í'lscal tli, IC'MS no

Município de Capela do Alto Algre, corn objetivo de incrernentar a rece ita rJc l('N4S.
Fundamentação Legal: Art. 75 lnciso II da [-ei no 14.13312021 .

Valor do Contrato: Rti 2l .000"00 (vinte e um mil reais).
Data da Assinatura: 08 de J ullro cle 2025 .

Vigência: 31 de Dezembro de 2025.
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MUNICÍPIO DE GAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data ir:,1-,r'essão. 26i0i; '."; 
'i::''

CERTIDÃO ruTCATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPIiiS

No 000001 07 t2025

Êmissão: 281ü412A25

Validade: 27lA712ü25

)AMP COIVSUL TORTA EM ADMTN'SrRÁÇ ÃO pUSttCA LTDA

CGÁ; 000.0A0.1 99/001 -7 5

CPF/CNPJ: 02.299.834/0002-56
CNAE:7511-6/04
PCA JOAQUIM MACHADO,l 60

CÂSÁ 1O ANDAR

CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTCI ALEGRE - BA

EM CUIVIPR|IVIENTO AO DESPACHO EXARADO EM í'')f:TlÇAO PROTüCOL/iír" rlESTri ORt " '

RESSALVAT)O 0 DlREll-O D,q FAZENDA PUBLICA MUNiCIPAL DE INSCRi:\tt-:f? i '.,ilii\R DíVlt;,
VENHAI/ P Sf R APURÀDAS CERTIFiCO, PARA OS DEITIDOS F|NS D{: Dltií:llí) ' ' :,4ANDA|{D.i i 

:

os REGIsiRos DA DlvluA ATtvA tNSCRI-rA. NESTA iii-PARIIÇAO VEtirf:rCríilj ' rNL--Xl§l-Ér'i i
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Certiclão l\egativa de Débitosi Tributári*";

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1381 Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No. 20253293185

RnzÁo soa:rAL

xxxxx\\\\xxxx\\ \\xx,\x\xxx\x\xxxx\ \§ \x \

ü2.299.ÍiJ"11ü002-56

t: rã certificado que náo constam, até a presênte datã, pendências de responsabilidâdê da pessoa ' :: t ou lurídica i, , ,:;

identrficada, Íelativas aos tributos administrâdos por êsta Secretariâ.

r'sra ce(idáo êngloba todos os sêus estabêlêôimêntos quanto à jnêxistància dê débitos, inclusive rs rscritos na D .. i

, \1iva. dê competência da Procuradoria Gêral do Estado, ressalvâdo o direito da Fazenda Pública 'r Éstado da IJ.:' , r

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Lrrtttrda em 26/06/2025, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida pri ô0 dias, contacjr:s e iiij,rÍ ia data de sr,,,

emrssáo.

,ÀUTENTICIDADE ÜE§TE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIÀ5 TAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/iwww.sefaz.ba.gov.br

t/á|da Çorr er apresentaÇão conlunta do cartão original de uiscrrção nr: CPF ou no C-lNi i

Secretaria da Receita Federal do fulinisterro Liir Fazenda
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M!NISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal cio Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO§ AÚ5 I RIBUTOS
FÉDERAIS E A OíVION ATIVA DA UNIÁO

Nome: CAMP CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA i-TDA
CNPJ : 02.299.834/0001 -75

Ressalvado o dir.eito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qLlalsQrr,; , jvidas de
responsabrlidade do suleito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas. e c.I :,lcio que

constam debitos aclminisliados pela Secretaria da Receita Federal ü* Í3rar;ir iiFB) clm
exigibilidade suspensa nüs terrnos do art. 151 da Lei no 5"172 de 25 de or:li;rri,- de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de Cecisâc judicial qi;e cúri,irnina sua
desconsideraçáo para fins de certrficação da regularrdacle iiscal, ou ainda náo ver ,.i,:,.)s, Ê

2. não constam inscriçÕes eni Dívida Ativa da União (DAU) na ProcLrradoria-Get.:.i i.:riFazenda

Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 2.06 do CTN, este ciocumento tem os mesnros efeir ., . ia cerlidáo
negativa.

Esta cerlidão é vaiida para o estabelecinrertto matriz e suas filiars e, no caso de ente Íirrj:l,atrvo, para

todos os orgáos e fundos públicos cia administraçáo direta a ele '.,irtculacics. ReÍer-*-'.,i' , iuaÇár: o."r

sujeito passivo rro âmbito da RFiS e da PGI-N e abrange inclusrve as corrtrii:r-riçÕti§:;,.,. ,,,r pterristas
rras alíneas'â'a'ii'.::c pai"ágri:fc [rriico do art. 11 da Lei no 8.2-'tZ de 24 delullio tJe -'1!ii; I

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação cie sua autentrcidacle ir:: l, ,-.i"net nos
endereços <http://r',íb.gov.br> ou <http://www pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1 75i, di: ',.:'"'012014

Emitida às 12:'17 10 do dia 26/06i2025 <hora e data de Brasíiia>
Válida ate 23112i2C25.
Codigo de controier da certidãc 0417.B71F.BAFC.91gA
Qualquer rasura our enrenda invaiiqará este documento.



CertiÍicaclo cle ltegu la riclade
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Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

02.29e.834/0002-56

CAMP CONSUL EM ADM PUBLiCACAO LI'DÂ

PRACA IOAQUIM MACHADO 160 / CENI RO / CAPELA DO Arl(t Ai-1.í-i.,
BA / 44645-0CI0

A Caixa f,cr:nômica Federal, no uso da atribuição que lhe conferú o,r,il
7, da Lci 8,036, de l1 de maio de 1990, ceriifica qLre, nesta cjai,r,
enrpresa acima identifir:ada encontra*se em situação reEular pcrar)i'.
Fundo de Garantia do l'empo de Servico - FGTS.

O presente Cer-tificadç"r rrâo servirá de pÍ'()',,õ contra coLlr';rrrça il
quaisquer debitos referentes a contribuições elou encargos dev:r, ,:.,.

decorrenles das oi:rigações com o FGTS.

Validade : )61 ü61 )íi2-5 a ?.5/ A7 I 2A25

Certificação Número:'2025062608250521 1ü1 566

Irrforrrração obtida enr 2 610612A25 12:C3:02

A utiiiz;icao deste Certificado para os fins previstos effr L-er rr;i,.j
condicioiracla a verificação de autenticidade no site da Ci: ., ,i:
www.ca ixa.gov. br
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RESTIMO DO CONTRATO N'093/2025

ilontr'âtante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pcssoa.jur irlira dc tlircilo p ririi,.,.
i,rrerno,C'NPJsobon"13.897.IIl/0001-94,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"ll6 (.ntro. ('rpch.i',.\ll.
,\legrc. Bahia, neste ato representado pelo, Sr. [,uis Romeu Oliveirâ Mascârenhâs, Pleltito \lrrrricipal.
Contratàdo: CAMP CONSULTORIA trM ADMINISTRAÇÃO PUI,BICA I,TDA. Inscrirrr no CNPJ sob o rr"

02,299.83410002-56, com sede a Rua Joaquim Machado, n" 160, sala 01, Centlo, Capcla do,\[o ,\lcgrc - U,\ ( l]l'
,,14.645-000, representado pelo Sr. Arismario Gonres de Oliveira. po ador do ('Pl- rÍ) llJ0.+++.i:',r' ()ll.

Objeto: Consultoria para acon.rpanhamento e gerenciamento tributário c t'iscal do ICMS no Nlrrnrcipio dc ('apcla rio
\lro Algrc. com objeti\,o de incrernentar a receita de ICMS.
I'urrdàmentâção Legal: Aft.75 Inciso ll da Lei n' 14.13312021.
\'alor do Contrato: R$ 2l .000,00 (vinte e urn mil reais).
l)âtfl dâ Assinatura: 08 dc Julho dc 2025.v f igência: 3l de Dezenrbrc de 2025.

i,.rÇii.jíJaquim Machado, Nn 1;'0, ioAndar- Centro, üep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnail.pre{eituraitjr,.r ii;:eia@vahoo.cr:,,

-.ii,; !i{r,(iirrncí}tO pode Ser verifiCaCio il(i r)n(leÍÊCO oletrôtliCO
lrtiOir.l,rnd,,ip.org.br/
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